
INFORMAÇÃO nº 1330/2025 – ASJUR/CELIC

Porto Alegre, 16 de junho de 2025

Assunto: Recurso - Pregão Eletrônico nº 0056/2025

Processo Administrativo: 24/1300-0007394-5

   

Trata-se de Recurso apresentado pela empresa MACRONEXUS SOLUÇÕES CORPORA-

TIVAS LTDA. as fls. 528/537 no Pregão Eletrônico nº 0056/2025, lote 06, contra a decisão que a

desclassificou no referido certame, alegando que seu produto ofertado atende na integra as especifi-

cações solicitadas no termo de referência do edital.

O pedido do recurso foi no seguinte sentido (fls. 536):
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Não foram apresentadas contrarrazões.

Preliminarmente, destaca-se que a representação protocolada obedece ao estabelecido no artigo

165 da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo aos pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade re-

cursal.

  É o brevíssimo relatório.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  toda  verificação  desta  Divisão  de  Assessoramento  da

Procuradoria Setorial junto a CELIC tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada

pelos órgãos competentes e especializados da Administração Pública. 

Portanto,  tornam-se  as  informações  como  técnicas,  dotadas  de  verossimilhanças,  pois  não

possui a Assessoria o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto,

a  conveniência  e  a  oportunidade  dos  atos  administrativos  a  serem  realizados,  impulsionados  pelo

procedimento licitatório

Considerando que  a  matéria  trazida  à  baila  trata  de  questões  de  ordem técnica,  a  DIBENS-

DPLAN/CELIC se manifestou através da INFORMAÇÃO DIBENS-DPLAN/CELIC Nº 0218/2025 fls. 541-

542 no seguinte sentido:

  

Diante da solicitação acima transcrita, a pregoeira promoveu diligência e obteve a documentação

juntada nas folhas 543-546. Após análise técnica da DIBENS-DPLAN/CELIC, através da INFORMAÇÃO  Nº

0252/2025, chegou-se à seguinte conclusão (fl. 575):
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Assim, diante do Parecer Técnico acima transcrito, sugerimos que o recurso apresentado seja

DEFERIDO.

Contudo, submete-se à consideração superior.

JULIANO BRESOLIN DE SOUZA
Analista Jurídico Setorial

De acordo. 
Encaminhe-se à Coordenadora Setorial. 

MARJA MULLER MABILDE
Chefe de Divisão de Assessoramento da Procuradoria Setorial junto a CELIC.

De acordo. 
Encaminhe-se ao DELIC/CELIC. 

MELISSA GUIMARÃES CASTELLO
Coordenadora Setorial do Sistema de Advocacia Pública de Estado junto à CELIC

Av. Borges de Medeiros nº 1501 - 2º andar
Porto Alegre, CEP 90119-900 - Fone (51) 3288-1160
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